
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª  

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ. 

    

 

 

 

 

 

 

 Autos n. 0007349-96.2021.8.16.0131 

 

CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA e CASATUR 

LOGÍSTICA LTDA, ambas já qualificadas, por intermédio dos advogados 

constituídos, vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, em razão de intimação constante no mov. 

1743.1 e 1773.1 dos autos, declarar ciência dos relatórios mensais de atividades 

das Recuperandas, apresentados pelo Administrador Judicial, desde o mês de 

novembro de 2022 à agosto de 2022. 

 

Quedas do Iguaçu/PR., 11 de outubro de 2022. 

 

 

 

              Edemar Antônio Zilio Junior                        Pietro Guilherme Zilio    
Advogado-OAB/PR 14.162                   Advogado-OAB/PR 74.474 

 

Roberto Gustavo Branco 

Advogado-OAB/PR 92.525 
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PROJUDI - Processo: 0007349-96.2021.8.16.0131 - Ref. mov. 1846.1 - Assinado digitalmente por Edemar Antonio Zilio Junior:01838373985
11/10/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição


